
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 12.456, DE 12 DE AGOSTO DE 2024. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
876.243,30. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 7.059, de 29 de dezembro de 2023, fica aberto no corrente exercício crédito no valor 
de R$ 876.243,30 (oitocentos e setenta e seis mil, duzentos e quarenta e três reais e 
trinta centavos) destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
06.0604.12.361.0254.1,207 - 4490 51 00 000000 - FR 0550 -
Transferência do Salário-Educação - Construção, Ampliação 
e Reformas de Escolas Municipais - Obras e instalações 

R$ 164.243,31 

07.0701.06.181.0400.2,206 - 3390 40 00 000000 - FR 0500 -
Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção das 
Atividades das Secretarias e Órgãos. - Serviços de tecnologia 
da informação e comunicação - PJ 

R$ 0,99 

07.0701.06.181.0400.2,206 - 3390 40 00 000000 - FR 0500 -
Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção das 
Atividades das Secretarias e Órgãos. - Serviços de tecnologia 
da informação e comunicação - PJ 

R$ 59.999,00 

09.0901.23.695.0281.2,205 - 3390 49 00 000000 - FR 0500 -
Recursos não Vinculados de Impostos - Remuneração, 
Encargos e Direitos -Auxílio-transporte 

R$ 800,00 

10.1004.20.606.0352.2,257 - 3390 30 00 000000 - FR 0500 -
Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção do 
Saneamento Básico, da Drenagem, da Pavimentação e 
Qualificação, das Vias Urbanas e Rurais - Material de 
consumo 

R$ 120.000,00 

10.1004.20.606.0352.2,257 - 3390 39 00 000000 - FR 0500 -
Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção do 
Saneamento Básico, da Drenagem, da Pavimentação e 
Qualificação, das Vias Urbanas e Rurais - Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica 

R$ 50.000,00 

10.1005.20.606.0352.2,257 - 3390 30 00 000000 - FR 0500 - 
Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção do R$ 120.000,00 
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Saneamento Básico, da Drenagem, da Pavimentação e 
Qualificação, das Vias Urbanas e Rurais - Material de 
consumo 
10.1005.20.606.0352.2,257 - 3390 39 00 000000 - FR 0500 -
Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção do 
Saneamento Básico, da Drenagem, da Pavimentação e 
Qualificação, das Vias Urbanas e Rurais - Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica 

R$ 50.000,00 

10.1006.20.606.0352.2,257 - 3390 30 00 000000 - FR 0500 -
Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção do 
Saneamento Básico, da Drenagem, da Pavimentação e 
Qualificação, das Vias Urbanas e Rurais - Material de 
consumo 

R$ 120.000,00 

10.1006.20.606.0352.2,257 - 3390 39 00 000000 - FR 0500 -
Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção do 
Saneamento Básico, da Drenagem, da Pavimentação e 
Qualificação, das Vias Urbanas e Rurais - Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica 

R$ 50.000,00 

10.1007.20.606.0352.2,257 - 3390 30 00 000000 - FR 0500 -
Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção do 
Saneamento Básico, da Drenagem, da Pavimentação e 
Qualificação, das Vias Urbanas e Rurais - Material de 
consumo 

R$ 130.000,00 

17.1701.13.392.0371.2,205 - 3390 49 00 000000 - FR 0500 -
Recursos não Vinculados de Impostos - Remuneração, 
Encargos e Direitos -Auxílio-transporte 

R$ 4.000,00 

17.1701.13.392.0371.2,206 - 3390 36 00 000000 - FR 0500 -
Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção das 
Atividades das Secretarias e Órgãos. - Outros serviços de 
terceiros - pessoa física 

R$ 3.600,00 

17.1701.13.392.0372.1,343 - 4490 52 00 000000 - FR 0500 -
Recursos não Vinculados de Impostos - Infraestrutura 
Cultural - Equipamentos e material permanente 

R$ 3.600,00 

Total R$ 876.243,30 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação 
apurado na fonte de recurso acima descrita. 
02.0205.19.126.0232.2,206 - 3390 40 00 000000 - FR 0500 -
Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção das 
Atividades das Secretarias e Órgãos. - Serviços de tecnologia 
da informação e comunicação - PJ 

R$ 0,99 

02.0205.19.126.0232.2,206 - 3390 40 00 000000 - FR 0500 -
Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção das 
Atividades das Secretarias e Órgãos. - Serviços de tecnologia 
da informação e comunicação - PJ 

R$ 71.999,00 

06.0604.12.361.0232.2,206 - 3390 39 00 000000 - FR 0550 - R$ 164.243,31 
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Transferência do Salário-Educação - Manutenção das 
Atividades das Secretarias e Órgãos. - Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica 
10.1007.20.606.0352.2,257 - 3390 39 00 000000 - FR 0500 -
Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção do 
Saneamento Básico, da Drenagem, da Pavimentação e 
Qualificação, das Vias Urbanas e Rurais - Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica 

R$ 640.000,00 

Total R$ 876.243,30 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP 
1. GONÇALVES, aos doze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e 

L DE BENTO 
atro. 

(1 
Registre-s ubliq e-se. 

DIOGO 	ABINAZZI SIQUEIRA 
Prefeito Municipal. 

Gustav _Baldassa-Schramm 
Stibp-rbcu ador-Geral do Muniapio 

\ \ 
Rek 	.3 trado (a) as tis 	).1 
e publk,qado (a), 
Em 	/0(+{) , / 

ti 

   


	Page 1
	Page 2
	Page 3

